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PROJETO DE LEI N° D ̂ 5 /pg

À ,vi 4 R A M Uly! C!P ÂL DE

M.i-i .hRO DE ITAPFMÜRiM

DATA MUÍV-ERO

^^jõZj 3è

ütSTlNO; CÔDiGC :

CONCEDE DESCONTO NO

PAGAMENTO DE IPTU - IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

NOS CASOS DE TRANSFERÊNCIAS
DE IMÓVEIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica concedido, durante dois anos, o desconto de 60 % (sessenta por
cento) no pagamento de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas, para os
imóveis transferidos no exercício anterior.

Art 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 1996.

JATHIRWOMESMOBEIRA
Vereador



^âmorA ̂yf)afríeipiil ^nefioeiro rfe ̂ tupemirim

JUSTIFICATIVA

Tiata-se de medida de grande interesse público, uma vez que nos casos de
transferência de imóveis, o novo proprietário já está onerado com o imposto de transmissão,
podendo o Município conceder tal benefício, o que também ajudará em coibir a evasão físcal
provocada pela sonegação.

Este é o objetivo do presente Projeto de Lei, razão pela qual estamos certos de
poder contar com a aprovação dos Nobres Edis.

JATHIR GOMES MOREIRA
Vereador
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PROJETO DE LEI N° O /96
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i NUMERO
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CONCEDE DESCONTO NO

PAGAMENTO DE IPTU - IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

NOS CASOS DE TRANSFERÊNCIAS
DE IMÓVEIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art, 1° - Fica concedido, durante dois anos, o desconto de 60 % (sessenta por
cento) no pagamento de IPTU - Lnposto Predial e Territorial Urbano e Taxas, para os
imóveis transferidos no exercício anterior.

Art 2^ - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 1996.

JATHIR <30MES MOREIRA
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de medida de grande interesse público, uma vez que nos casos de
transferência de imóveis, o novo proprietário já está onerado com o imposto de transmissão,
podendo o Município conceder tal benefício, o que também ajudará em coibir a evasão fiscal
provocada pela sonegação.

Este é o objetivo do presente Projeto de Lei, razão pela qual estamos certos de
poder contar com a aprovação dos Nobres Edis.

JATHIR 6ÕMES MOREIRA
Vereador'^
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CONCEDE DESCONTO NO

PAGAMENTO DE IPTÜ - IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

NOS CASOS DE TRANSFERÊNCIAS
DE IMÓVEIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Àrt. 1** - Fica concedido, durante doia anos, o desconto de 60 % (sessenta por
cento) no pagam^to de IPTU - Imposto Predial e Teihtoiial Urbano e Taxas, para os
imóveis transferidos no exercício anterior.

Art 2" - Esta lei entra ̂ vigor na data de sua pubEcação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, 26 de fevereiio de 1996.

JÁTHIR 66ÕMES l^OR^IRÃ
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de medida de giande interesse público, uma vez que nos casos de
transferência de imóveis, o novo proprietário já está onerado com o imposto de transmissão,
podendo o Município conceder tal benefício, o que também ajudará em coibir a evasão físcal
provocada pela son^ação.

Este é o objetivo do presente Projeto de Lei, razão pela qual estamos certos de
poder contar com a aprovação dos Nobres Edis.

JATHIRGfl5MESMO]
Vereador^

IRA
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CÂMARA MUNiClPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTrrUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PROJETO DE LEI N'o  013/96

INICIATIVA: JATHIR GOMES MOREiRA

RELATOR : LUCAS MOULAIS

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto que concede desconto no pagt2 do IPTU, no

caso de transferência de imóveis.

VOTO DO RELATOR: A proposição esta regular quanto aos aspectos

inerentes a esta comissão, vo to pelo encaminhamento da matéria

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator

DECISÃO: Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros,

pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as normas re

aimentais.

Sala das Comissões, 08 de Março/dd\1996

NO DAIt^

(P
IRA - Pr es-i-

Dl/LAIS - Relator

' (Oi—

ELIMAR ÍERREira - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
013/96PROJETO DE lei

INICIATIVA: JATHIl-?. GOMES MOREIRA

RELATOR: LUCAS MOULAIS

RELATÓRIO: . '

Trata-se de projeto que concede desconto no pagts do IPTU, no

caso dé transferência de imóveis.

VOTO DO RELATOR: A proposição está regular craanto aos aspectos

inerentes a esta comissão, vo to pelo encaminhamento da matéria

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator

VOrO DO MEMBRO: Voto com o Relator

DECISÃO: Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros,

pelo encaminhamento regalar h: matéria, observadas as normas re

simentais.
O

Sala^das Comissões, 08 de Marçc^d^è\l996.

X / /f
-  ÍUVa

NO DA□:M'AL IR/\ - rresicunte

1

/lucÂ^ lyíOl/lAIS - Relator
Q

ELIMAR FERREIRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC- 001/10000/94
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOfclhO Ub iTAFhiMlHlM

FINANÇAS E ÜRÇAIVlENTO
COMISSÃO DE

PROJETO DE 2^0 013/96
iniciativa: Edil Jatliir C-omes Moreira

ALMIE FORTE DOS SANTOS
RELATOR: ^

Relatório

Trata-se de Projeto de Lei que conoede desconto no pagamento de

IPTU- Imposto Preõ-ial Territorial UrLano- nos casos de transfe

rências de imóveis e dá outras providências,

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta 0£

missão.

Voto do Relator:

Voto pelo encaminliamento regular da matéria

Voto do Presidente

Voto com o Relator

Voto do Membro

Voto com o Relaxor

Decisão.

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros pelo enca

minhamento regular da matéria respeitadas as normas regime:- -

tais.

Sala de ComisjBoes, 14 de março de 1996

IL da üilva - FresidenxeAvilio Is

Almiix-ForXe dos Santos - Relator

Wilson Dilíem dos Santos - Membro

X
SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHObIRu jji:; lTAPt:MiHlM

FIYAVÇãS E ORÇaí-ÍKTÜ
C o ?vT I S S A o T) E

PROJETO DE Ri- 013/9"
EOiJ. <LÍ ■ . r- ..Q;:'iniciativa:

T-. T AEKlE iüE'!! DO li SAi^'jEt
RELATOR:

pLelatorio

Tx'a."fc:-i-se cTe Projeto o.e Lei qus coricede (lesoorito no de

IP'TTJ- Imposto Predial Territorial UrDsno- nos ce.sos cie transfe

rências de imóveis e dá outras providências.

O Projeto está regrÃar quanto aos aspectos inerentes a esta ü£

missão.

Voto do Helator

Voto pelo encaminhamento regular da matéria

Voto do Presidente

Voto com o Relator

Voto do Memoro

Voto com o Relaxor

Decisão

Decide esxa Comissão por unanimidade de seus memhros pelo enca

minhamento rer-i es da matéria respeitadas as normas regir :' -

tais.

!

Sala de Comi sJêoc r, 14 de msrcj de 19Só

Avilio da ciiva - Presidenxe

Almixv^èrXe dos Santos' - Relator

' X
Wilson Dill^X dos Santos - KemDro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/20GO;S2



CAMARA MUNICIPAL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

,0.-'

PROJETO DE LEITsT 13/96

INICIATIVA - Vereador JATHIR GOMES MOREIRA

RELATOR - fflGNER MANSUR

RELATÓRIO - Trata-se de Projeto que concede desconto de 60% no IPTU, no
caso de transferência de imóveis.

VOTO DO REI ATOR - A proposição deve ser rejeitada, tendo em vista que o
desconto generalizado, como está, não tem fim social.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto contra o relator.

VOTO DO MEMBRO - Voto contra o relator.

DECISÃO

Decide esta comissão, por maioria de seus membros, pela
aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 10 de abril de 1996.

fflGNER MAB^UR - Relator

JAT^ffi\oM]g^^^^mRA - Presidente
JOSE CAREOjS AMARAL - Membro

vetpai21



CÂMARA MUNICIPAL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

PROJETO DE LEIlSr 13/96

INICIATIVA - Vereador JATHIR GOMES MOREIRA

RELATOR - fflONER MANSUR

RELATÓRIO - Trata-se de Projeto que concede desconto de 60% no IPTU, no
caso de transferência de imóveis.

VOTO DO RETATOR - A proposição deve ser rejeitada, tendo em vista que o
desconto generalizado, como está, não tem fim social.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto contra o relator.

VOTO DO MEMBRO - Voto contra o relator.

DECISÃO

Decide esta comissão, por maioria de seus membros, pela
aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 10 de abril de 1996.

fflG^lR^lVIANSUR - Relator

^^^IRA - Presidente
AMARAL - Membro

JATHIR

OJOSEC

veiparxl
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ELI MAR FERREIRA í

HIGMER MAMSÜR !

JATHIR DOMES MOREIRA \

JüSL AMIÔMIO DA SILOA ! y

JOSÉ CARi-GS AMARA;. :

JOSÉ CARLOS SABADINE !
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